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AuÉe€iaa e Exeet:Ê[re FÇu*EcÍPaf a

fOrrnaiizar {onyênio {€in s Centro
Csmrí *lt'ári* Sócia C$lttt rtsl de Ea rrts dss

Caque*ras e dá eutras prevüdê*ciÊs.

Faço saber quê a Câmara Legislatiua do llunicípio de Barra dos

Cog{reiroslSE ÀPRgySU € €§, Pr=feíto ttlunicígatr, S*ilCIOãG a seguí*te lei-

**- 9, - ?ica e Executive FlunÊeiPal a*terizaúa a í*rs*alizaç

convêniE c$m s Centro Comsnitáris Sócio Csltsral de Barra dss Coqnsirss, so

valor de Lt 19.215,$S {áezenove míI, duzeatss e vinte e cÍncs reais} úos

recüÍsos do Fuado lilunicÍpal da Cria*ça € do Àdolescente destinado à

realtzação üe curÍi$ de capacitação de 25 {vinte e cinco} adctesceÍ}tes na faixa

eEárÍa de 14 a 17 anos e enze rrreses, ariu*dm Ée famítias 6e baixa rer*Éa que

€stejam em vulnerabitidada social E pessoal, conforma projeto, ata de

aproyaçãs do Csnseíio }lunicipal dos Direitos da Crianç; € do àdçlescente e

coínproyantes da regularídade da entidadc gue é qaíta íntegrante deste.

?3lrágsglfe &*í* - G v*fer r*e*ere'lade *e caput deste artigo

somente será pago mediante a apresêfitação dss csmprovantes das despesas

realizadas e vincrrladas ac obieto do C«r*vãnio-

t"t- Ze - Fica a e*tÍdade be*eficiaé* obríçaôa a apresentar

prestagãq de sonEas da apficação 6os recur§€ls recebidos, Eo Frãzs máxims de

6O dias após a realização do curso de capacitação'

coEtÊês Fts

devolução
c0nce§3ã9

Farágiraf$ úrtEca * *ãe asresegttaçãc da

praze e ílas candiçêes ref*iGas *e caput, svleitará
do valsr concedido, devidamêâte cgrrigids, bem como

de fiüY$§ aüxí1i05.

*v. ÉSEls§ (*ms fkkq f6 - {]#{r - dus{)çrlxjlq,fgfflÊEiÍt - {}r.f} 49. I4t} {rfi}

rrestêçãs de
ê ertÉÊdede a

isviabilizará a
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ESTADO DE
MUNrcíPlo DE BARRA COQUEIROS

LEr No 63íJ | 201 I
DE 27 DE JUNHO DE 2O1 1

Art.30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 29lO4l2Ott.

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros/Se, em

27 de junho de 2011.
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